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Portaria nº  3.250,   de 11  de  Setembro  de  2.015. 
 

NOMEIA A MESA DE ESCRUTINADORES E COMISSÃO ESPECIAL PARA ELEIÇÃO 
DO CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRA DE MINAS. 

 
  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no Art. 11 da Resolução nº 170 do CONANDA, resolve: 
 
  Art. 1º - Nomear  servidores públicos municipais para compor a Mesa de 
Escrutinadores na eleição do Conselho Tutelar de Cachoeira de Minas, no dia 04 de outubro de 
2015, sendo os Senhores: 

• Gina Maia Monteiro;    

• Fabiano Edil de Faria;   

• Thais Machado Leão. 
 

  Art 2º - A função da Mesa será receber os eleitores,  colher assinatura, conferir 
documentos, entregar as cédulas, fazer abertura das urnas, contagem dos votos e lançamento, 
compreendendo o horário de trabalho relativo a conclusão da eleição. 
 
  Art. 3º - Compete ao CMDCA ofertar o treinamento para os componentes da 
Mesa. 
 
  Art. 4º - O trabalho da Mesa terá apoio e supervisão da Comissão Especial do 
Processo de Eleição do Conselho Tutelar, composta dentre os membros do CMDCA, a  saber: 
 
      Governamental                                                           Não governamental 
Ágda Maria Oliveira Moreira    Maria Neuzi dos Santos Rezende 
Andréia Marques Marcelino     José Inácio Alves 
Sílvia de Cássia Oliveira Costa   Cleusa Real Lopes 
Elizabeth Marques Figueiredo   Jaquelina Cássia de Paula 
 
  Art. 5º - A Mesa de Escrutinadores será dirigida sempre por um membro da 
Comissão Especial e será presidida pelo presidente do CMDCA, Sr.  Jose Inácio Alves. 
 
  Art. 6º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
  Cachoeira de Minas, 11 de Setembro de 2.015. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 
Prefeito Municipal 


